
Excelentíssimo Senhor Doutor Desembargador Federal Relator
Tribunal Regional Federal da Terceira Região

(TRF3-18/jul/2008.143110-EDE/UTU10)

Autos nº 2003.61.00.033377-5
Substituto Processual: CARLOS PERIN FILHO

CARLOS  PERIN  FILHO,  nos  autos  do  recurso  supra 
referido,  venho respeitosamente,  à presença de Vossa Excelência,  para interpor,  nos 
termos do art.  535 e  seguintes  do Código de Processo Civil  brasileiro  e  art.  262 e 
seguintes  do  Regimento  Interno  deste  Egrégio  Tribunal,  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO, nos termos seguintes:

Do Cabimento dos Embargos de Declaração

Em  18.12.95  o  excelentíssimo  ministro  MARCO 
AURÉLIO, ao receber Embargos no AI 163.047-5-PR-AgRg afirmou que 'Os embargos 
declaratórios  não  consubstanciam  crítica  ao  ofício  judicante,  mas  servem-lhe  ao 
aprimoramento.  Ao apreciá-los,  o  órgão deve  fazê-lo  com espírito  de compreensão, 
atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira contribuição da parte em prol do 
devido processo legal'. (In: NEGRÃO, Teotônio. Código de Processo Civil e legislação  
Processual em Vigor, São Paulo: Saraiva, 39ª edição, p. 698, nota 1c ao art. 535).



Das omissões restantes a declarar

Com esse revigorado espírito de contribuição da parte em 
prol do devido processo legal, mister notar que o v. Acórdão de fls. 194 a 197 prolatado 
por  ocasião  dos  Embargos  de  Declaração  sob  protocolo  21/mai/2008.098970-
EDE/UTU10 é omisso ao não apreciar as seguintes questões:

Conforme  já  articulado  nos  Embargos  de  Declaração 
anteriormente  apresentados,  o  princípio do juiz  natural,  enquanto princípio geral  do 
Direito Processual, é garantia da Constituição  Cidadã para este substituto processual 
(artigo 5º, XXXVII: não haverá juízo ou tribunal de exceção). Aqui vale lembrar que 
esta popular ação foi ajuizada perante o Fórum “Pedro Lessa” em 19.11.2003, pois este 
Cidadão entendeu e entende ser o caso preponderantemente político-administrativo da 
UNIÃO FEDERAL, envolvendo uma nulidade político-administrativa complexa, qual 
seja, a votaçã de um Orçamento devidamente planejado (via Poder Legislativo) para a 
Ré UNIÃO FEDERAL que contemple os bilhões de reais que faltam pagar (via órgão 
previdenciário do Poder Executivo) à Cidadania Beneficiária do Réu INSS, e não uma 
questão  previdenciária  comum,  conforme exposto  na  petição  16/12/2003.0058976-1. 
Tal  argumento  recursal  restou  ignorado  no  v.  Acórdão  de  fls.  194-197,  merecendo 
Declaração para suprir a omissão.

Da mesma forma, os presentes autos foram encaminhados 
ao Juízo da Quinta Vara Federal Previdenciária em função não da excepcionalidade 
jurisdicional inconstitucional, mas sim em aparente função da lá tramitar a Ação Civil 
Pública  de  autos  nº  2003.61.83.011237-8,  atualmente  sob  relatoria  da  ilustre 
desembargadora federal ANNA MARIA PIMENTEL, nesta Décima Turma. A primeira 
vista tratar-se-ia de mais um caso de conexão e/ou continência entre ações coletivas, 
porém  aquele  caso  mereceu  provimento  em  primeira  instância,  enquanto  este  não, 
restando negado também em reexame necessário! Há algo confuso no tramitar que não 
foi Declarado e que merece ser para Cidadania, com efeitos de fato e de direito em três 
vias: Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário.

Para  concluir  estes  Embargos  de  Declaração  mister 
observar que o v. Acórdão de fls. 194-197 apenas faz referência ao artigo 29 da Lei nº 
10.741/2003 e Jurisprudência paradigma para negar um suposto caráter infringente aos 
Embargos  então  opostos,  nada  dispondo  sobre  os  princípios  constitucionais  da 
eficiência e  da  moralidade administrativas,  que  conforme  argumentado  na  petição 
inicial  e  aditamentos  geram efeitos  de  fato  e  de  direito  para  a  equação de  direitos 
coletivos da Cidadania.



Do pedido

Do  exposto  resta  evidenciado  que  algumas  omissões 
relativas a questões de ordem pública não foram declaradas por ocasião do v. Acórdão 
de fls. 194-197, sendo mister o recebimento e processamento dos presentes Embargos 
de Declaração, com a oportuna e adequada oitiva da parte contrária quanto aos efeitos 
modificativos (conforme ponderado pelo ministro MARCO AURÉLIO em 14.12.99, 
nos  autos  do  RE  250.396-7-RJ,  DJU  12.5.00,  pg.  29)  para  os  fins  republicanos 
procurados por este fiel substituto processual coletivo.

São Paulo, 17 de julho de 2008

Carlos Perin Filho
OAB-SP 109.649

E.T.:

Para ilustrar os Embargos deste  fiel substituto processual  com o cheiro da Cidadania, 
favor  observar  em anexo  matéria  de  FRED MELO PAIVA com registro  visual  de 
MÔNICA ZARATTINI/AE da cara colega farejadora Dara, que após ajudar a salvar a 
Cidadania - entre outros - nos eventos (relatados em substituição processual coletiva) 
dos autos nº 583.53.2001.101120-9, 6ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo e dos 
autos nº 2007.61.00.021561-9, 25ª indo para 8ª Vara Federal) acaba de ganhar justa 
homenagem do governador JOSÉ SERRA e merecida aposentadoria, sem precisar nem 
pensar  sobre  o  cheiro da  correção  monetária  pleiteada  nesta  popular  ação  por  este 
Cidadão Fila Brasileiro (O ESTADO DE S. PAULO, 13.07.2008, pg. J-8).


